
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 28 de julho de 2022, as seguintes deliberações: -----------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 9 DE JUNHO DE 2022 .........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 9 de 

junho de 2022, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ........................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 9 de junho de 2022, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 30 DE JUNHO DE 2022 .......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 30 

de junho de 2022, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ...................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 30 de junho de 2022, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 116 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO SOCIAL – 

AGRUPAMENTO DO CNE N.º 970 – SÃO PEDRO DA PALHAÇA. ......................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Agrupamento do CNE N.º 970 – São Pedro da 

Palhaça, no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 116 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 

22 de julho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........  

2.º - Designar a Chefe de Serviço, Dr.ª Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 117 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 



 
 

À PRESIDÊNCIA – FIM-DE-SEMANA DIFERENTE 2022 – PEDIDO DE APOIO LOGÍSTICO – 

MEDIDA DE APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÕES PONTUAIS – ASSOCIAÇÃO JOVEM OIANENSE  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio logístico à Associação Jovem Oianense relativo à Medida de 

Apoio à Realização de Ações Pontuais, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 117 | GAP 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 22 de julho de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço, Dr. Filipe Pedro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ...............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 118 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA E CULTURA 

DE BUSTOS ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Beneficência e Cultura de Bustos, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de 

até 4.510,00€ (quatro mil quinhentos e dez euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 118 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 

22 de julho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........  

2.º - Designar a Chefe de Serviço, Dr.ª Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação de Beneficência e Cultura de Bustos. .........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 119 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PERRÃES .........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação dos Amigos de Perrães, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 4.335,00€ 

(quatro mil trezentos e trinta e cinco euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 119 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 

22 de julho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........  

2.º - Designar a Chefe de Serviço, Dr.ª Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  



 
 

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação dos Amigos de Perrães. ..............................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 120 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – CASA DO POVO DA MAMARROSA .......................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Casa do Povo da Mamarrosa, no âmbito da Medida 

de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 4.065,00€ (quatro 

mil e sessenta e cinco euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 120 | 

GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 22 de julho de 2022, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............................................................  

2.º - Designar a Chefe de Serviço, Dr.ª Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Casa do Povo da Mamarrosa .........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 121 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – CENTRO AMBIENTE PARA TODOS ......................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Centro Ambiente para Todos, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 4.580,00€ 

(quatro mil quinhentos e oitenta euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 121 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 22 de julho de 2022, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................  

2.º - Designar a Chefe de Serviço, Dr.ª Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Centro Ambiente para Todos. .........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 122 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – CENTRO SOCIAL DE OIÃ .......................................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Centro Social de Oiã no âmbito da Medida de 

Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 4.555,00€ (quatro mil 

quinhentos e cinquenta e cinco euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 122 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 22 de julho de 2022, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................  

2.º - Designar a Chefe de Serviço, Dr.ª Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Centro Social de Oiã .......................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 123 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – CENTRO SOCIAL PAROQUIAL DE SÃO PEDRO 

DA PALHAÇA ..........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Centro Social Paroquial de São Pedro da Palhaça, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de 

até 4.890,00€ (quatro mil oitocentos e noventa euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 123 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 

22 de julho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........  

2.º - Designar a Chefe de Serviço, Dr.ª Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Centro Social Paroquial de São Pedro da Palhaça ........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 124 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO CONCELHO 

DE OLIVEIRA DO BAIRRO .....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Santa Casa da Misericórdia do Concelho de Oliveira 

do Bairro, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no 

valor de até 5.100,00€ (cinco mil e cem euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 124 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 



 
 

22 de julho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........  

2.º - Designar a Chefe de Serviço, Dr.ª Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Santa Casa da Misericórdia do Concelho de Oliveira do Bairro. ...  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 125 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS, ARTE, 

DESPORTO, CULTURA, RECREIO E DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DA FREGUESIA DE BUSTOS. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Melhoramentos, Arte, Desporto, 

Cultura, Recreio e de Solidariedade Social da Freguesia de Bustos, no âmbito da Medida de Apoio 

ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 4.140,00€ (quatro mil cento 

e quarenta euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 125 | GAP, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 22 de julho de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Serviço, Dr.ª Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação de Melhoramentos, Arte, Desporto, Cultura, Recreio e 

de Solidariedade Social da Freguesia de Bustos. ..................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 126 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DO 

SILVEIRO ................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Solidariedade Social do Silveiro, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 

4.675,00€ (quatro mil seiscentos e setenta e cinco euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 126 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 

22 de julho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........  

2.º - Designar a Chefe de Serviço, Dr.ª Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  



 
 

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e Associação de Solidariedade Social do Silveiro. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 127 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – INFANTÁRIO FREI GIL ............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Infantário Frei Gil, no âmbito da Medida de Apoio 

ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 4.150,00€ (quatro mil cento 

e cinquenta euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 127 | GAP, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 22 de julho de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Serviço, Dr.ª Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Infantário Frei Gil. ...........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 128 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO – MEDIDA DE APOIO AO INVESTIMENTO – CAOB – 

CLUBE DE ATLETISMO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 128 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 22 

de julho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao CAOB – Clube de Atletismo de Oliveira do Bairro, 

relativo à Medida de Apoio ao Investimento, no valor de até 963,71€ (novecentos e sessenta e três 

euros e setenta e um cêntimos) com Iva incluído; ..................................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em 2 prestações: 1.ª prestação de 80% com a outorga do 

Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação de 20% com a entrega da documentação que 

comprove as despesas realizadas e com o relatório positivo por parte do Gestor do Contrato; ...........  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar o Chefe de Serviço Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 129 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO – MEDIDA DE APOIO AO INVESTIMENTO – 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE OIÃ ...................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 129 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 22 

de julho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Desportiva de Oiã, relativo à Medida 

de Apoio ao Investimento, no valor de até 2.058,00€ (dois mil e cinquenta e oito euros) com Iva 

incluído; ...................................................................................................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em 2 prestações: 1.ª prestação de 80% com a outorga do 

Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação de 20% com a entrega da documentação que 

comprove as despesas realizadas e com o relatório positivo por parte do Gestor do Contrato; ...........  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar o Chefe de Divisão, Eng.º Paulo Araújo, como gestor do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 130 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO – MEDIDA DE APOIO AO INVESTIMENTO – UDB – 

UNIÃO DESPORTIVA DE BUSTOS  ......................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 130 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 22 

de julho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à UDB – União Desportiva de Bustos, relativo à 

Medida de Apoio ao Investimento, no valor de até 1.000,00€ (mil euros) com Iva incluído; .................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em 2 prestações: 1.ª prestação de 80% com a outorga do 

Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação de 20% com a entrega da documentação que 

comprove as despesas realizadas e com o relatório positivo por parte do Gestor do Contrato; ...........  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar o Chefe de Serviço, Dr. Filipe Pedro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO TÉCNICA PRESTADA PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

URBANÍSTICA – PROCESSO DE OBRAS N.º 72/22 – PEDIDO DE DISPENSA PARCIAL DE 



 
 

LUGARES DE ESTACIONAMENTO  .....................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, por razões de economia e 

funcionalidade interna do terreno sito na Rua do Colégio em Oiã, aprovar a dispensa parcial do 

cumprimento da dotação de estacionamento previsto no n.º 1 do artigo 107.º do Regulamento do 

PDM, dado o seu enquadramento na alínea a) do n.º 5 do mesmo artigo e diploma legal, nos termos 

e com fundamentos das Informações Técnicas da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística de 

6 de maio de 2022 e 17 de junho de 2022, que aqui se dão por integralmente reproduzidas para todos 

os efeitos legais. ......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 INFORMAÇÃO/PROPOSTA – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE AMBIENTE, 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS DATADA DE 21 DE JULHO DE 2022 – EMPRÉSTIMO DE 

12 GRADES, E SINAIS DE TRÂNSITO, À FABRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE 

OIÃ, PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO FESTA DE SANTO ANTÓNIO NA GIESTA NOS DIAS 5 A 7 

DE AGOSTO. ..........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o empréstimo à Fabrica 

da Igreja Paroquial da Freguesia de Oiã de 12 grades e 5 sinais de trânsito proibido, 3 sinais de desvio 

esquerdos e 3 sinais de desvio direitos para efeitos de realização do evento Festa de Santo António 

na Giesta, nos dias 5 a 7 de agosto de 2022 ,conforme Informação, da Divisão de Ambiente, 

Manutenção e Serviços Urbanos datada de 21 de julho de 2022, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 28 de julho de 2022 

 

O Presidente da Câmara, 
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